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C E R T I D Ã O

“Luciana Musolino Tripodi, Escrevente Técnico Judiciário do(a) SJ 

3.1.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1 do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo”

CERTIFICA, atendendo a pedido de pessoa interessada que,  compulsando os autos de Apelação 
Cível nº 1013365-08.2016.8.26.0564, entrado neste Tribunal de Justiça ao(s) 08/10/2021, oriundo da 
1ª Vara Cível do Foro de São Bernardo do Campo (PROC),  comarca de São Bernardo do Campo, 
Distribuição ao Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) CESAR CIAMPOLINI, com assento 
na 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, em que figuram como Apelante: Volkswagen do 
Brasil Industria de Veículos Automotores Ltda (Advogado(a)(s) Renato José Cury - OAB 
154351/SP)  e Apelado:Metalzul Indústria Metalúrgica e Comércio Limitada - MASSA FALIDA 
Massa Falida (Advogado(a)(s) Gabriel Battagin Martins, Marcos Pelozato Henrique, Antonia 
Viviana Santos de Oliveira Cavalcante - OAB 174874/SP, 273163/SP, 303042/SP), deles verificou-
se tratar-se de Recuperação Judicial e Falência, com valor dado à causa de  61.707,55 - SESSENTA 
E UM MIL E SETECENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS. 
CERTIFICA MAIS, que a(o) presente Apelação Cível foi ajuizada por Volkswagen do Brasil 
Industria de Veículos Automotores Ltda em face de Metalzul Indústria Metalúrgica e Comércio 
Limitada - MASSA FALIDA. CERTIFICA MAIS, que em 03/08/2016 foi realizado o depósito 
elisivo pela parte Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda (“Volkswagen”) no 
valor de R$ 741.683,52, conforme guia de depósito judicial ID nº 081020000049608718, 
representada pelo código de barras 00190.00009 01610.788000 58682.723182 2 00000074168352 (f. 
120), e comprovante do depósito constando Autenticação Mecânica com a seguinte descrição: 
4797E1FEEE0324BC6D3F22D6AAD3D97B96B04508 (f. 121). CERTIFICA MAIS que, em 
20/10/16, foi proferida a r. Sentença, tópico final: "ISTO POSTO, extinto o feito sem julgamento de 
mérito, nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil, pela ausência de interesse de 
agir. Condeno a requerente no pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários 
advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa. Com o trânsito em julgado, expeça-se guia 
de levantamento da importância consignada em favor da ré." (f. 170/173). CERTIFICA MAIS que, 
em 21/11/16, foi interposto recurso de apelação pela parte “Metalzul” (f. 191/199). CERTIFICA 
MAIS que, em 25/01/17, foi o presente feito distribuído e conclusos ao Exmo. Des. César 
Ciampolini da 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial (f. 235). CERTIFICA MAIS que, em 
17/05/17, foi o recurso de Apelação julgado pelo órgão colegiado do seguinte modo: "Pedido de 
falência. Ré que realizou depósito elisivo e alegou que o contrato celebrado contém cláusula 
compromissória. Sentença que extinguiu a ação sem resolução de mérito, reconhecendo a 
competência de juízo arbitral para a solução da controvérsia. Apelação da autora. Pedido 
falimentar fundamentado em duplicatas protestadas. Objeto da demanda que afasta a competência 
do juízo arbitral. Necessidade de ato judicial decretando ou afastando a quebra, nos termos da Lei 
11.101/2005. Precedentes do TJSP e do STJ. Anulação da sentença recorrida. Apelação provida." (f. 
249/258). CERTIFICA MAIS que, em 29/05/17, foram opostos Embargos de Declaração pela parte 
“Volkswagen” (f. 265/268). CERTIFICA MAIS que, em 21/08/17, foram os Embargos de 
Declaração julgados pelo órgão colegiado do seguinte modo: "Rejeitaram os embargos. V. U." (f. 
269/273). CERTIFICA MAIS que o v. Acórdão dos Embargos de declaração foi disponibilizado no 
dia 25/08/17, considerando-se publicado no 1º dia útil subsequente. CERTIFICA MAIS que, em 
19/09/17, foi interposto Recurso Especial pela parte “Volkswagen” (f. 276/284). CERTIFICA MAIS 
que, em 19/12/17, foi proferido o r. despacho pelo Exmo. Des. Presidente da Seção de Direito 
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Privado Luiz Antônio de Godoy: “III. Ante o exposto, ADMITO o recurso especial pelo artigo 105, 
inciso III, alínea a, da Constituição Federal.” (f. 298/300). CERTIFICA MAIS que, em 05/04/18 
foram os autos remetidos ao Superior Tribunal de Justiça. CERTIFICA MAIS que, em 06/11/2018, o 
Recurso Especial nº 1.733.685 - SP (2018/0076990-4) foi julgado pelo Superior Tribunal de Justiça 
do seguinte modo: “A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.”. (f. 382). CERTIFICA MAIS que, em 13/12/2018, foram 
julgados pelo Superior Tribunal de Justiça os Embargos de Declaração opostos: “A Quarta Turma, 
por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator." 
(f. 409). CERTIFICA MAIS que, em 26/03/19, foram os autos baixados para vara de origem. 
CERTIFICA MAIS que, em 08/04/19, foi proferida a r. sentença, tópico final: “Posto isso, julgo 
procedente o pedido formulado por METALZUL INDÚSTRIA METALÚRGICA E COMÉRCIO 
LTDA. ERJ, em face de VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA., para declarar elidida a falência pelo pagamento, reconhecendo, outrossim, o crédito 
consubstanciado no depósito elisivo em favor da autora. Em consequência, julgo resolvido o mérito 
com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil c.c. o art. 98, parágrafo único, 
da Lei 11.101/05. Em razão da sucumbência, arcará a ré com o pagamento das custas, despesas 
processuais, e dos honorários advocatícios da parte adversa, que arbitro em 10% sobre o valor do 
débito. Certificado o trânsito em julgado, expeça-se guia de levantamento do depósito elisivo em 
favor da parte autora e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos”. (f. 426/429). 
CERTIFICA MAIS que, em 14/05/19, foi interposto apelação pela parte “Volkswagen” (f. 442/455). 
CERTIFICA MAIS que, em 13/06/19, foi o presente feito distribuído por prevenção e conclusos ao 
Exmo. Des. César Ciampolini da 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial (f. 477). CERTIFICA 
MAIS que, 29/01/20, foi o recurso de Apelação julgado pelo órgão colegiado do seguinte modo: 
“Pedido de falência fundado em impontualidade no pagamento de duplicatas de venda mercantil 
protestadas para fins falimentares (art. 94, I, da Lei 11.101/2005). Defesa consistente em 
compensação (art. 96, V, da mesma lei). Admissibilidade, diante da relação negocial mantida pelas 
partes. Direito da demandada de provar o fato extintivo do direito da autora. Sentença proferida no 
estado da lide que se anula, por cerceamento de defesa. Determinação de reabertura da instrução 
probatória, de modo que a devedora possa provar os fatos que alega em defesa. Apelação provida, 
para tal fim.” (f.508/519). CERTIFICA MAIS que o v. acórdão foi disponibilizado de 07/02/20, 
considerando-se publicado no 1º dia útil subsequente. CERTIFICA MAIS que, em 27/05/20, foi 
proferido o r. despacho, tópico final: “Adotando, pois, mutatis, mutandis, os mesmos fundamentos da 
decisão acima, defiro in totum o pedido de fls. 541/545, autorizado o levantamento pretendido. Para 
tanto, prestará a requerente, tal como oferece, caução consistente em seguro garantia, na forma do 
§ 2o do art. 835 do CPC. Também aqui sendo eletrônico o processo, cometo ao MM. Juízo de 
Direito a quo, mediante provocação da Interessada, as providências para implementação prática 
desta decisão, em que pese estarem os autos neste Tribunal. Intimem-se.” (f. 552/559). CERTIFICA 
MAIS que, em 17/02/20, foram opostos Embargos de Declaração pela parte “Metalzul” (f. 561/565). 
CERTIFICA MAIS que, em 11/03/20, foram os Embargos de Declaração julgados pelo órgão 
colegiado do seguinte modo: “Rejeitaram os embargos. V. U." (f. 566/569). CERTIFICA MAIS que 
o v. Acórdão dos Embargos de declaração foi disponibilizado no dia 13/03/20, considerando-se 
publicado no 1º dia útil subsequente. CERTIFICA MAIS que, em 03/06/20, foram os autos 
remetidos para vara de origem. CERTIFICA MAIS que, em 22/06/20, foi proferida a r. decisão pelo 
juízo de primeiro grau, tópico final: “Por fim, tendo em vista a juntada carta de fiança (pgs. 
578/581) e do MLE preenchido (pg. 584), proceda a z. Serventia com o necessário para o 
levantamento, conforme decisão da superior instância, que autorizou o levantamento do depósito 
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mediante apresentação de caução consistente em seguro garantia (pgs. 552/559).” (f. 596/599). 
CERTIFICA MAIS que, em 30/06/20, foi expedido Alvará – Levantamento de Valores – Banco do 
Brasil no valor de R$ 741.683,52, referente à conta judicial nº 600105147365, em favor da parte 
“Volkswagen”. CERTIFICA MAIS que, em 21/07/21, foi proferida a r. Sentença, tópico final: 
“ISTO POSTO, julgo elidida a falência, julgando improcedente o pedido de falência e extinto o 
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. 
Condeno a requerente no pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários 
advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa, nos termos da Lei de Falências. Com o 
trânsito em julgado, expeça-se guia de levantamento da importância consignada em favor da 
autora.” (f. 979/981). CERTIFICO MAIS que, em 01/09/21, foi interposto recurso de apelação pela 
parte “Volkswagen” (f. 1009/1032). CERTIFICA MAIS que, em 08/10/21, foi o presente feito 
distribuído por prevenção ao Exmo. Des. César Ciampolini da 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial (f. 1066). CERTIFICA MAIS que, em 04/11/21, foram os autos remetidos à conclusão 
(f. 1082). CERTIFICA MAIS que, em 23/11/21, foram os autos remetidos à mesa. CERTIFICA 
MAIS que, em 15/12/21, o recurso de apelação foi julgado pelo órgão colegiado do seguinte modo: 
"Deram provimento ao recurso, com observação e determinação. V.U.". CERTIFICA AINDA que o 
v. acórdão foi disponibilizado no dia 26/01/2022 e publicado no dia 27/01/2022. CERTIFICA MAIS 
que, em 03/02/2022, foram opostos Embargos de Declaração por "Metalzul (Massa Falida)" neste ato 
representada por ACFB Administração Judicial, autuados na forma do incidente /50000. 
CERTIFICA MAIS que, em 07/02/2022, os Embargos de Declaração foram conclusos para o 
Relator. CERTIFICA MAIS que, em 27/04/2022, foram os Embargos de Declaração julgados do 
seguinte modo pelo órgão colegiado: "Rejeitaram os embargos. V.U.". CERTIFICA MAIS que o v. 
Acórdão foi disponibilizado no 29/04/2022 e publicado no dia 02/05/2022. CERTIFICA MAIS que 
em 19/05/2022 foi interposto Recurso Especial pela MASSA FALIDA DE METALZUL 
INDÚSTRIA METALÚRGICA E COMÉRCIO LTDA, neste ato representada por ACFB 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL (fls. 1190/1203). CERTIFICA MAIS que, em 28/09/2022 foi 
proferido despacho com o seguinte teor: "Diante do pedido de gratuidade judiciária formulado 
concomitantemente à interposição do recurso especial (fls. 1.190/1.245), comprove a recorrente 
ACFB Administração Judicial Ltda. o preenchimento dos requisitos necessários à sua concessão, ou 
recolha o valor das custas no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 99, §§ 2º e 7º, do CPC.", e 
que este foi disponibilizado em 29/09/2022. CERTIFICA MAIS que em 19/01/2023 o recurso 
especial recebeu o seguinte despacho quando da análise de sua admissibilidade: “Pelo exposto, 
INADMITO o recurso especial, com base no art. 1.030, V, do CPC.”. CERTIFICA MAIS que o 
despacho de inadmissão do recurso especial foi disponibilizado em 26/01/2023 e publicado em 
27/01/2023. CERTIFICA MAIS que houve interposição de agravo em recurso especial (fls. 
1326/1338) e contraminuta ( fls. 1343/1355). CERTIFICA MAIS, que em 05/05/2023 foi expedido 
termo com o seguinte teor: “Vistos. 1. Nos termos do artigo 1042, parágrafo 4º, do Código de 
Processo Civil atual, mantenho a(s) decisão(ões) agravada(s) por seus próprios fundamentos. 2. 
Subam os autos.”. CERTIFICA MAIS E FINALMENTE que os autos foram remetidos ao STJ em 
18/05/2023 (AREsp nº 2373507 / SP), e encontram-se em trâmite naquela Corte nesta data. NADA 
MAIS, com referência ao pedido. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, trinta de janeiro de dois 
mil, vinte e cinco. Eu, Luciana Musolino Tripodi, Escrevente Técnico Judiciário do(a) SJ 3.1.7 - 
Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, assino digitalmente. Valor recolhido: ISENTO (Provimento CSM 2.356/2016 – Comunicado 
SPI nº 47/2016). Segredo de Justiça: NÃO.
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